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ATTENÇAO 

Ler cuidadosamente as instruoções antes de encher a lista 

Nome - Dar o nome de todas as pessôas que tiverem pass:ido a noite de 31 de 
Agosto para 1 de Setembro, quer r~idam ou não no domicilio, e tru:nbem o das pes
s6as que morarem no domicilio, mas estiverem au..<entes. Quando se tratar do uma 
familia, mencionar apellA$ o nome do chefe, declarando na col1mma 3 quantas pes
s6as a seu cargo. As i11f orma~es rtlalfras a cada um dos membros da f ami!ia de
vem ser feitas na lista de domicilio particular, recebida para esse fim e assig11ada 
ptlo respecti110 chefe. 

Escrcn·r o primeiro nome de cada pcssõa (Antonio, José, etc.) e por extcnao e 
appellido de íamilia, podendo indicar apenas pelas iniciaes os nomes ou appellidos inter
mediarias. Se nno houver espaço para. os nomes de todas as pessôas com rcsidencin 
foca ou temporaria no domicilio, pedir uma lista supplementar ao agente recenseador. 

Em que qualidade habita o doruicilio ? -- Dizer se é dono, hospede, em
pregado, etc. 

Quantas pessôas tem a seu cargo ? - Indicar o numero das pesaôas que habi
tam tcmporRria ou effcctivamcnte o domicilio e estão sob sua dcpcndcucia. 

Numero da lista de domiciJio particuJnr entregue ao chefe de fnrnilia - :l\Jcn
cionar o numero da lista de domicilio particulnr destinada a conter as informações 
relativas a cada familia. 

Sexo - Bastará. cscre,·er li paro os homens e M para as mulheres. 
Idade - Declarar o numero de ann<.s completos, sempre que fôr pos::hel. 2\o cr.so 

contrario dar a idade approxirnada. Para os menores de um anno, dar o numero 
de mexes e, para 011 m<:nores de um mez, o numero de dias. Bastará cscren~r a para 
os annos1 m para os mezes e d para os dias. 

Estado cnil - Bastará cscte\'er $ rara os solteiros, C para os casados e V par:i 
OS viU\'08. 

Nacionalidade - Si nasceu no Bnuil, declarar o Est.ado (Amazonas, Pará, etc.); 
si nasceu no e~trungciro, declarar o pai.z a que pertence (Portugal, He.spanba. etc.). 
Tendo adaptado 11 nacionalidade bruilcira, declarar o paiz onde nasceu e áccre:.
centlll' apenas as iniciaes n. b., isto é, 11at1trali:aão bra::.:leiro. 

Religião- De accõrdo com a religião que profe:,sa ou pntica, dizer iJmpk-11mcntc 
catholico, protestante, põ6iti\·ii;ta, e.spiritis1a, judeu, islamita, etc. 

Profissiio - Declarar Lcm explicitamente o officio, a occupaçuo ou o meio de\ i
da, embom c~teja eventualmente dc~=prcgado na occasião de encher a lista.Qu1mao 
a pess6a exercer maia de um oíficio, cargo ou emprego, declara; apenas o principal, 
i:.to é, o que lhe proporcio11a maiores proventos, o que lhe fomece maiores meios do 
subsistencia. E,·Jtar sempre dc.signaçõu; vagas, nilo dizendo, por exemp!o, commrr
cio e sim 11egoria11te, g11arda-l1t•ros1 caixeiro, etc. nem, simplesmente, oprrario, e 
siru, ca1·oq11r'iro, pedreiro. carpi11/eiro, pintor, ferreiro, ~apateiro, etc., nem npcn11s 
fmiccionario p11blico, mas e~pccificar o governo de que depende, infcrrunndo se é 
f1mccio11a11ojcderul, estadual.ou 1111111iúpal. Os mrlitare~ de\'erão dizer 6c são off!·
ciacs ou praças do t:).·ercito, du marinha, da policia, dos bombeiros. 01> alurnnos umtri
culados em collcgios, acadcmius, cstubclco1m<'tltos de ensino profii;siounl de arte~ 
o ofticios, devel"l!.o se.- 1·cgistrndos como csl11da11/es, aprendizes, etc. Cerno capita
lista dc\'o enwndcr-se 11 pe~:•õa que 1·ivc exclusivamente das suas rend'.ls. A de
signação - urviço domestico - 66 de\'crã ser usada pura indicar o scrvii;o doa 
ctcndos ou empreg,1doa cru trabalho, internos das essas. Xiio precisam ded11r11r 
a profissr.o as pcl'..'<(ias que nilo ti\'erelll meio de 'ida egpecial, achando-se na dcPtn
dencia de um clicic, por exemplo, li!< donas de casa, fil/:os-fam:t:a, ele. 

Sabe l~r e escrel'cr? Responder sim ou não. 

É c:égo? É 6Urdo-mudo? - E~rt:Yer - cégo - como nfiirnuição do pri111eiro 
cs::.o; nCH·\ .. r - surdu-wudo - como affiimação do i;cgundo cs~o; escrenr - n~o 
- nos ci:sc.s coulrArios. 

Residencia-l'nra ns p~h~as que c.tinr<'lll pre~te"' e re.<id!rc:u no domicilio, 
f: ba,.cante dizer. nn col1m111a 13, que moram no pr<.odio, e..cre\'endo Eimple!-mente 
110 prr<lio e deixando cm brallco as col111m1as 14 e 15. Para os que nlio rc~icfücm 
no domicilio, nms nelle tivcr~ni pas..'\do a noite de 31 de Agosto p:ira 1 de Setem· 
bro, convém Jeclamr, na co1"m11a 13, a rc.sidencia habitual, deixando cm brnuco as 
colttmnas 1./ e. 15. Emfim, para ns rn!sôas que morarem na ca-a, mas csti\'er~m 
susenks, indicnr, na columna 14, 11 localidade em que se acham (no Bra:íl- :\lu
niripio e Estado; no tstrangriro, o ncme; do paiz) e, na colu11111a JS, hn <iuanto tempo 
estão fóra de casa. 
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LEOISLAÇÃO 

Constituição F eder a l 

Art. -2S0 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• •• 

1° - O numero dos Deputados será fixado por lei em proporção que não e.."<cederá 

de um por setenta mil habitantes, não de,'endo e~se numero ser inferior a quatro por 
Estado. 

2° - Para este fim, mandará o Governo Federal proceder, desde já, ao recen
seamento da. população da. Republica, o qual será revisto decennalmente. 

Lei n. 5.730, de 15 de Outubro de 1929 

Art. l 0 - O Poder Executivo mandará proceder, cm 1 de Setembro de 1930, ao 

censo geral da população, da agricultura, da peeuaria, dJls industrias fabril e manu
f actureira e das minas e pedreiras, em todo o territorio llllcional, aproveitando a 
opportunidade para realizar outros inqucritos estatísticos que julgar necessarios e cuja ' 
execução possa ser confiada ao pc.•soal do rcccnseamrnto, sem prejui10 dos trabalhos 
que ccnstituem o principal c;bjecto de~.S..'\ operação. 

Art. 24 - As pessõas que se recusarem a receber, preencher ou entregar em tempo 

os boletins c<:nsitarios, ou que. ne redacção dci;tes, derem propositadamente informações 
inexaetas, alterando a verdade dos factos, ficarão sujeita" á multa de .50$000 a 500$000. 

§ unfoo - Si a infracção fõr i&ggra\'ada com dCMcato á pCl!SÕa do representante 
da auctoridade publica incumbida de receber a informação, será accrei;cida á muJta a 
pena de prisão nos termos da legishiçfio cm \'igor. 

Art. 25 - As auctoridndes frdcraes, estaduacs e municipacs, os proprietarios, dire
ctores, gerentes de fabricas, empresas, companhias, associações e outros organizações 
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coll>!cth•as, ou simples estabelecimcníos agrícolas, commcrcíncs, iodustriaes, de in- 1 

struc~ão ou de qualquer outra especie, aesim como todas as pessõ:is, nacionaes ou estra:n
g1:-irns, domici!iadllS ou de ps&"ngcm cm qualquer parto do lcrritorio do Brazil, são 

obrigados a prestar aos encarrcgudos da execução do rcccnHCamento os esclareci
mentos que lhes forc:m solicitado~, incorrendo nas multna previstas no nrt. 24, no caso 
de recusa ou falsidade d •. s informnçõcs. 

.\.rt. 2ü - _.\9 auctoridades, eh· is e mi!itnrf.I!, sno obrigadas n auxiliar e facilitar o 

sen·iço eensitario, niío poJeudo nt:nhum fuucciouario publico federal, ei;tadunl ou muni
cipal, eximir-se, sem. ~ui;a justificada, de cx<:rcl·; encargo que lhe ~eja indicado no recen
seamento pela auct0ridadc competente, Eob penn de incorrer nas multas previstas 

no nrt. ::?·l. 

Art. 28 - Os empregados do RecenSt'8mento que deixarem de cumprir escrupu

losamente os seus deverei;. ficam tambcm sujeitosáe multas de que trata o are. 24. 
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DOMICILIO COLLECTIVO 

llsla º~---- Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 
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Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 
~""'" .. ...,...,,."""'...,.,.,,,..,'~ 

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO GERAL DA POPULAÇÃO EM 1930 
ESTADO 

············································-·························-···························································· 

MUNICIPIO 

( Oistricto, Secção ou Cireums<:riPÇAo) 

- --- ZONA CENSITARIA 

Local ....................................................................... -.. Predio n ..................... . 
(run, om~n. morro, estrndn. etc,) 

..................... PAVIMENTO 

En tre,ttttc cm 

(ollla supplemenlar 

Nnhll"ezl\ do domicilio 

de ·-·------ de 1930 com ......... . 

e._ lista de domz"ci//o parl!"cular. 

O agente rece11-;ea1lor 

Reslitmda em-- de ______ de 1930 com __ 

/ol/1a_supplemen/ar_c __ /zsta_de domiáHo partwda r. 

T\:P, DA F.STATISTICA - 1930 

li 
li 

1 ~ 

li 
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Lista do domicilio situado n --------------------------------------------------------------------------

1 

2 

.; - -

4 ---
s 

6 ---

7 ---

8 

9 

10 

11 -

12 -

13 

14 

15 

16 

17 

18 ---

19 --
20 

( In<licar aqui o nome do logar - rua, praça, morro, estrada, etc. - onde se acha a casa, o respectivo numero, o pavime11to que occupa uo predio e a natureza elo domicilio - quartel, collegio, couvento. hotel, prnsão, fabrica, etc.) 

NOME 
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f "~~ "" IDADE ESTADO 
QW\ut.as 11 Hsbt de 

Ounntos CIVIL [" .... ·~'"""" ...... ' pessõas tlomicilio 
1 particular F.homem ntltt~ É 

domicilio? e.tt o. seu enlregue ~ completo•. $Olteiro. 
cariro? o chefe da ou 1nczes on ca ..... ~clo 

iawilln J mulber? <lin& tem? l°u \'ÍU\'O ?I 
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'Ve1•/jlcad" - (J "gen te 1·esf'nce.<tdo1· 
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NACIOHALIDADE 
i{ brn7.íl<'iro? QuAI o est11do 

onde nnsccu? 
É e~trnngeiro? Qual o pai:t u 

que pertence? 
É nnturaliZlldO bmr,ileiro? 
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PROFISSÃO REllOIAD IHSTRUC-
Í\ cego? 1 

RESIDEHCIA 
çlo 

llond1 no domlclllo 1 HlllldO n11nle 
Qual é o i:en officio. occup:1çilo Sabe l~r É surdo Qual é a sua retigillo? Onde wom. isto é: onde 

1 Ih q1wil4 cmpreiro ou meio de ''idn ? e l mudo? 
rei;.ide h11hitualmcutc? 

e»crcvcr?f 

1 

Onde se nch111 tempo t'>!Ú 
íór:a de eu:>! 
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